
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

 

 

 

 

 

 

 

ALEX RECEPUTE, Vereador que a este subscreve, no uso legal de suas 

atribuições regimentais, vem mui respeitosamente propor seja apresentada 

MOÇÃO DE APLAUSO Ao Sr. VICENTE DE PAULA REGIS, construiu 

uma história pautada na ética, na responsabilidade e no compromisso com a 

coletividade. Como servidor público, desempenhou suas funções com dedicação, 

zelo e espírito de colaboração, contribuindo significativamente para o bom 

funcionamento dos serviços prestados à população. 

E como comerciante tradicional do bairro Normília da Cunha, tornou-se 

referência de trabalho digno, atendimento humanizado e incentivo ao 

desenvolvimento local, fortalecendo a economia da comunidade e criando laços 

de confiança e respeito com moradores e clientes. 

 

 

Vila Velha, 04 de Março de 2026.  

 

 

 

 

Alex Recepute 

Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente Moção de Aplauso tem por finalidade reconhecer e enaltecer a 

trajetória do Sr. Vicente de Paula Regis, cidadão que, ao longo de sua vida, 

construiu uma história marcada pelo compromisso com o serviço público e pela 

relevante atuação como comerciante no bairro Normília da Cunha, no município 

de Vila Velha. 

Trata-se, portanto, de justa e merecida homenagem a um cidadão cuja vida é 

marcada pela dedicação ao próximo, pelo espírito comunitário e pela 

contribuição efetiva ao crescimento do município. 
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